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Atos da Prefeita

Decreto nº 8/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016 publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 176.062,50 (cento e setenta e seis mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos) na dotação
referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0152.4747 - APOIO SÓCIO-EDUCACIONAL, ESPORTIVO E CULTURAL
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 176.062,50

TOTAL DA UG 176.062,50

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em
31/12/2015, depositado na conta corrente nº. 0180/006/00000096-4 da Caixa Econômica Federal, sob a fonte de recursos “0224 -
TRANSF. CONVENIOS OUTROS”

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de fevereiro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1933067

Portaria N°113/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-

to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, conforme

processo nº 2956/2015, APOSENTAR, o Operador de Máquinas I -

Padrão O, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobili-

dade Urbana, matrícula n° 5724, Elio Silva Cardoso , com proventos

integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de

Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 25 de janeiro de 2016.

Matheus da Silva José

- Procurador Geral do Município-

Id: 1932759

Procuradoria Geral do Município

Id: 1932842

Gabinete da Prefeita

SUPERINTENDÊNCIA DE PAZ E DEFESA SOCIAL

Portaria n° 01/2016

Campos dos Goytacazes, 28 de janeiro de 2016.

O Superintendente de Paz e Defesa Social, no uso de
suas atribuições legais resolve:

Elogiar os agentes da Guarda Civil Municipal, lotados na
Central de Monitoramento da Superintendência de Paz e Defesa So-
cial, pelo excelente serviço na identificação e localização de dois cri-
minosos que efetuaram assalto no município no dia 18 de janeiro de
2016.

1 - Alismara Maria Nogueira de Caycho - Mat. 18626
2 - Leandro das Neves Amaral de Sales - Mat. 20108

Alcemir Pascoutto da Rocha
Superintendente Municipal de Paz e Defesa Social

Mat. 34.998

Id: 1932765

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 21/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RELIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao Ser-
viço de Trânsito, no Setor Faixa do CDT no horário de 07h as 12h e
Setor Faixa do Camelódromo no horário de 13h as 19h , no dia
05/10/15, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 22/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RELIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao Ser-
viço de Trânsito, no Setor Praça São Salvador no horário de 07h as
12h e Setor Faixa do Mercado no horário de 13h as 19h, no dia
13/10/15, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
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Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 23/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RICARDO CARDOSO, matrícula
18854, por deixar de cumprir com suas atribuições, no dia 09/07/15, e
apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defe-
sa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 24/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância RICARDO CARDOSO, matrícula
18854, por ter assumido o plantão com atraso, na Praça da Repú-
blica, no dia 18/07/15, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 25/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE SOUZA CAM-
POS, matrícula 13570, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no Setor UBS Sapucaia, no dia 07/10/15, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 26/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE SOUZA CAM-
POS, matrícula 13570, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no Setor UBS Sapucaia, no dia 05/10/15, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 27/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE SOUZA CAM-
POS, matrícula 13570, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no Setor UBS Sapucaia, no dia 03/10/15, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 28/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE
SOUZA CAMPOS, matrícula 13570, por não ter sido encontrado pela
Supervisão, no Setor UBS Sapucaia, no dia 15/10/15, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 29/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR DE
SOUZA CAMPOS, matrícula 13570, por não ter sido encontrado pela
Supervisão, no Setor UBS Sapucaia, no dia 17/10/15, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 30/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância JOSEMIRA BAP-
TISTA DOS SANTOS, matrícula 18562, por ter faltado ao serviço Ex-
tra no Setor E.M.Ferroviário Jacy da Silva Barreto, no dia 27/05/15 e
apesar de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defe-
sa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 31/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância JOSEMIRA BAPTISTA DOS SAN-
TOS, matrícula 18562, por ter assumido o plantão com atraso, no Se-
tor Secretaria Municipal de Educação, no dia 15/04/15, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 32/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância JOSEMIRA BAP-
TISTA DOS SANTOS, matrícula 18562, por ter faltado ao serviço no
Setor à Disposição do Plantão, no dia 02/03/15 e apesar de formal-
mente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 33/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, no Setor
Defesa Civil, no dia 12/05/15, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 34/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, no Setor
Defesa Civil, no dia 18/05/15, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 35/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:’
Advertir a Auxiliar de Vigilância CLAUDIA REGINA CANDIDO DE
SOUZA, matrícula 20151, por não ter atendido a Supervisão, no Setor

Casa da Juventude, no dia 02/08/15, e apesar de formalmente con-
vocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 36/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância CLAUDIA REGINA CANDIDO DE
SOUZA, matrícula 20151, por não ter cumprido a determinação do ho-
rário de entrega de chaves no dia 24/08/15, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 37/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância DENISE DE SOU-
ZA SALES CABRAL, matrícula 18529, por ter faltado ao plantão, no
Setor Casa da Mulher Benta Pereira II, no dia 05/06/15, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 38/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância DENISE DE SOU-
ZA SALES CABRAL, matrícula 18529, por ter faltado ao plantão, no
Setor Casa da Mulher Benta Pereira II, no dia 11/06/15, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 39/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CLAUDIA REGI-
NA CANDIDO DE SOUZA, matrícula 20151, por ter faltado ao plan-
tão, no Setor Casa da Juventude, no dia 01/07/15, e ao ser ouvida a
respeito, não apresentou atestado médico devidamente homologado
pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 40/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CLAUDIA REGI-
NA CANDIDO DE SOUZA, matrícula 20151, por ter faltado ao plan-
tão, no Setor Casa da Juventude, no dia 29/06/15, e ao ser ouvida a
respeito, não apresentou atestado médico devidamente homologado
pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 41/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, no Setor
Museu Olavo Cardoso, no dia 23/07/15, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
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do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 42/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SILVA QUEIROZ, ma-
trícula 20162, por ter assumido o plantão com atraso, no Setor Museu
Olavo Cardoso, no dia 17/07/15, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 43/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR
DE SOUZA CAMPOS, matrícula 13570, por ter faltado ao plantão, no
Setor UBS Sapucaia, no dia 05/06/15, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 44/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CATIA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, matrícula 18680, por ter faltado ao plantão, no
Setor Ginásio Municipal de Esportes , no dia 04/07/15, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 45/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR
DE SOUZA CAMPOS, matrícula 13570, por ter faltado ao plantão, no
Setor UBS Sapucaia, no dia 31/10/15, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 46/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JULIO CESAR
DE SOUZA CAMPOS, matrícula 13570, por ter faltado ao plantão, no
Setor UBS Sapucaia, no dia 02/11/15, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 47/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FLÁVIO FIAUX,
matrícula 14479, por ter faltado ao Serviço no Setor Ginásio Municipal
de Esportes, no dia 13/11/14, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 48/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FLÁVIO FIAUX,
matrícula 14479, por ter faltado ao Serviço no Setor Jardim São Be-
nedito, no dia 17/11/14, e apesar de formalmente convocado, renun-
ciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 49/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal FLÁVIO FIAUX, matrícula 14479,
por ter deixado de fazer o livro de ocorrências de Serviço do Setor
Jardim São Benedito, no dia 06/10/15, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 50/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância LIA MARCIA BIE-
LIS DA CONCEIÇÃO, matrícula 18694, por ter faltado ao plantão, no
Setor Casa da Mulher Benta Pereira II, no dia 20/07/15, e apesar de
formalmente convocada, renunciou o seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 51/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal SÉRGIO RIBEIRO DAS DORES,
matrícula 13614, por ter entregue com atraso autos de infração, no
dia 19/10/15, deixando de cumprir com o seu dever funcional, de
acordo com a Solução do PROCEDIMENTO APURATÓRIO instaura-
do. Com seu procedimento contrariou o estabelecido no artigo 134, I
e III da lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991, em conformidade com
o artigo 145, I da mesma lei - Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 52/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal FABRÍCIO ARUEIRA SILVA, ma-
trícula 134, por ter entregue com atraso autos de infração, no dia
20/10/15, deixando de cumprir com o seu dever funcional, de acordo
com a Solução do PROCEDIMENTO APURATÓRIO instaurado. Com
seu procedimento contrariou o estabelecido no artigo 134, I e III da lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991, em conformidade com o artigo
145, I da mesma lei - Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 53/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SÉRGIO LIMA
BARRETO, matrícula 13561, por ter deixado de devolver equipamento
(arma menos letal), deixando de cumprir com o seu dever funcional,
de acordo com a Solução do PROCEDIMENTO APURATÓRIO instau-
rado. Com seu procedimento contrariou o estabelecido no artigo 134, I
e III da lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991, em conformidade com
o artigo 145, II da mesma lei - Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 54/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MELQUISEDEQUE ESCODINO
MACHADO, matrícula 14483, por ter representado a corporação sem
estar devidamente autorizado, no dia 01/07/15, descumprindo o item
26 do Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Municipal, de acordo
com a Solução do PROCEDIMENTO APURATÓRIO instaurado. Com
seu procedimento contrariou o estabelecido no artigo 134, I e III da lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991, em conformidade com o artigo
145, I da mesma lei - Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 55/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar os Guardas Civis Municipais ISAAC ALVES DE ALMEIDA,
matricula 13100 PAULO ROBERTO BARRETO SIQUEIRA, matricula
13044, e LUIS WAGNER DOS SANTOS GOMES, matricula 18500,
como Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, respectivamente, da
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROCEDIMENTO APURATÓRIO, re-
ferente à Parte s/nº, relatando a entrega de Autos de Infração, ao Se-
tor de Trânsito, fora do prazo estabelecido pelo IMTT, gerando a in-
validade dos documentos. Tendo como prazo para o término do pro-
cedimento 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da publica-
ção.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 56/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DA PENHA SARDINHA
DE OLIVEIRA, matrícula 18781, por não atendido a supervisão, no
SETOR Casa da Mulher Benta Pereira II, no dia 07/08/15, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2015.
Wellington de Souza Levino

Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 57/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JAMIL MUNIZ PONTES, matrícula
13055, por não ter sido encontrado pela supervisão, no serviço Extra
no Setor C. E.Glicério Carlos, no dia 26/07/15, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Id: 1933011

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

DECISÃO DE IMPUGNAÇÂO

Processo nº 2015.103.000227-8-PR
Assunto: Impugnações ao Pregão Presencial nº 047/2015

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial didático e de papelaria para atender as necessidades das Uni-
dades da rede Municipal de Ensino e a Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes.

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº
033.001/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Município, e, por
conseguinte, decido pela IMPROCEDÊNCIA DAS IMPUGNAÇÕES in-
terpostas pelas empresas VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA - CNPJ
07.216.364/0001-52 e LC BARBOSA E CIA LTDA ME - CNPJ
08.589.247/0001-05, através dos processos nº 2016.115.000429-4-PA
e 2016.115.000431-3-PA, respectivamente. Decido ainda pelo prosse-
guimento da licitação em seus trâmites normais.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Frederico Tavares Rangel
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte=

Id: 1933058

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
18756/13 Maria Luiza Silva Rocha - Sec. Fazenda
25304/13 Amarito do Rosário - Sec. Fazenda
28273/13 Rosemary Viana Lopes Rodrigues - Sec. Fazenda
05874/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
05913/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
23826/14 M. Abreu Imobiliária Ltda. - Sec. Fazenda
06134/15 Maria da Conceição dos Santos Rangel - Sec. Fazenda
08357/15 Salvador Henrique de Souza - Sec. Fazenda
16522/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
24569/13 Hildo Cremonezi de Miranda - Sec. Fazenda
25821/13 Josélia Bruno Albuquerque - Sec. Fazenda
14086/14 Claudeci Alves Paes - Sec. Fazenda
17637/14 Paulo Roberto Ramos - Sec. Fazenda
18233/14 Vera Lúcia Conceição Pinheiro - Sec. Fazenda
18465/14 Merian Gomes Mesquita Silva - Sec. Fazenda
12884/15 Berenice Tavares Moraes - Sec. Fazenda

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06565/13 Nidia Maria Tavares Pereira - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 03/02/16

Thiago Soares de Godoy
- Subsecretário de Governo - Id: 1933037

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Portaria N° 002/2016

DELEGA ATRIBUIÇÃO PARA EMITIR A DECLARA-
ÇÃO DE NADA OPOR QUANTO A CIRCULAÇÃO
VIÁRIA EXTERNA DE EVENTOS, OBRAS E SERVI-
ÇOS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTE, no uso de suas atribuições legais, nos termos da
Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que, cabe ao Instituto Municipal de Tran-
sito e Transporte, equacionar problemas na circulação viária, de forma
planejada, com objetivo de proporcionar maior segurança e fluidez.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada ao Diretor de Projetos Viários e ao
Diretor de Operações Viárias, a atribuição de emitir a declaração de
“NADA A OPOR” quanto a impacto de circulação viária de eventos,
obras e serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor entra em vigor na data
de sua publicação.

Município de Campos dos Goytacazes, 03 de Fevereiro de
2016.

Matheus da Silva José
Diretor Presidente do IMTT

Id: 1933031

Fundação Municipal de Saúde
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 2015.099.000195-6-PR
Assunto: Impugnação - Pregão nº 061/2015

Considerando o Parecer nº 022.002/2016 da Procuradoria Geral do
Município, decido pelo NÃO CONHECIMENTO da impugnação inter-
posta pela empresa CISABRASILE LTDA (CNPJ sob nº.
05.120.289/0001-04), através do processo nº 2016.115.000146-8-PA,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
autoclave horizontal de 100 litros e 500 litros para as Unidades que
integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 25 de janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1933061
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Portaria F.M.S. Nº. 007/2015

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. Geraldo Augusto Pinto
Venâncio, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5226484-3, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da cessão recíproca nos au-
tos do Processo Administrativo FMS nº. 5571/2015, entre Érika Coe-
lho de Matos, servidora pública da Fundação Municipal de Saúde,
técnica em enfermagem, matrícula 100148 e José Denis dos Santos,
servidor público da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - RJ, au-
xiliar de enfermagem, matrícula 218944.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública Éri-
ka Coelho de Matos, técnica em enfermagem, matrícula 100148, pa-
ra exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Du-
que de Caxias - RJ. Permanecendo cada Município com ônus refe-
rente ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser
renovada anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2016 a
31/12/2016.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 29 DE JANEIRO DE 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

(Republicado por incorreção)

Id: 1932822

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 041/2015, Processo nº. 2015.099.000169-3-PR
e, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adju-
dicação do seu objeto, a saber, o registro de preços para futura e
eventual aquisição de material de enxoval descartável para o serviço
de cirurgia dos hospitais que integram a estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, à licitante:

CINCO CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº. 05.075.964/0001-12, registro dos itens 03, 04, 05 e 08.

PUBLIQUE-SE.

Em 12 de janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1933063

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

RESOLUÇÃO COMAMSA Nº 003/2016

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN-
TE E SANEAMENTO - COMAMSA, do Município de Campos dos
Goytacazes/RJ, no uso de suas atribuições legais, com base no art.
3º da Lei nº 8.604/14 e art.48, inciso I do Regimento Interno do CO-
MANSA.

DELIBERA:

Art. 1º - O Plenário do COMAMSA, reunido no dia 16 de de-
zembro de 2015, deliberou em decisão de segunda instância, pelo IN-
DEFERIMENTO do PROCESSO FISCAL N°53978/13, oriundo do AU-
TO DE INFRAÇAO Nº 4157/2013, cujo impugnante foi a AMPLA.

Art. 2º - O impugnante, será NOTIFICADO pelos meios le-
gais, através da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental, a efetuar o
pagamento, conforme art. 14 da Lei nº 5.419/1993, em conta do Fun-
do Municipal de Meio Ambiente.

Art. 3º - Esta Resolução COMAMSA, entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Município.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 03 de Fevereiro de 2016.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do COMAMSA

Id: 1933040

RESOLUÇÃO COMAMSA Nº 004/2016

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN-
TE E SANEAMENTO - COMAMSA, do Município de Campos dos
Goytacazes/RJ, no uso de suas atribuições legais, com base no art.
3º da Lei nº 8.604/14 e art.48, inciso I do Regimento Interno do CO-
MANSA.

DELIBERA:

Art. 1º - O Plenário do COMAMSA, reunido no dia 16 de de-
zembro de 2015, deliberou em decisão de segunda instância, pelo IN-
DEFERIMENTO do PROCESSO FISCAL N° 53018/11, oriundo do AU-
TO DE INFRAÇÃO Nº 3854, cujo impugnante foi a BARCELOS &
CIA. Ltda.

Art. 2º - O impugnante, será NOTIFICADO pelos meios le-
gais, através da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental, a efetuar o
pagamento, conforme art. 14 da Lei nº 5.419/1993, em conta do Fun-
do Municipal de Meio Ambiente.

Art. 3º - Esta Resolução COMAMSA, entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Município.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 03 de Fevereiro 2016.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do COMAMSA

Id: 1933041

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 516/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 3172/01, fls. 17, em nome de Maria Fer-
nandes Porto, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Maria Fernandes Porto, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 35.805-A, Quadra "L", localizado no Cemi-
tério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 16 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 517/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-

cesso administrativo número 2517/02, fls. 13, em nome de Amaro Jor-
ge Gomes da Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais,
por parte do requerente.

CONCEDE a Amaro Jorge Gomes da Silva, o direito de Per-
petuação de Sepultura número 158, localizado no Cemitério Público
Municipal de Conselheiro Josino.

Campos dos Goytacazes, 16 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 518/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 2710/01, fls. 18, em nome de Wanda
Nascimento de Souza Minhoz e Irmãos, bem como o cumprimento
dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Wanda Nascimento de Souza Minhoz e Irmãos,
o direito de Perpetuação de Sepultura número 2091, localizado no Ce-
mitério Público Municipal de Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 16 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 519/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 1624/00, fls. 12, em nome de Delvira da
Silva Piedade, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Delvira da Silva Piedade, o direito de Perpe-
tuação de Sepultura número 3013, localizado no Cemitério Público
Municipal de Santa Maria.

Campos dos Goytacazes, 19 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 520/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 4688/01, fls. 14, em nome de Jorge Elias
Carvalho de Melo, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Jorge Elias Carvalho de Melo, o direito de Per-
petuação de Sepultura número 2027, localizado no Cemitério Público
Municipal de Santo Eduardo.

Campos dos Goytacazes, 19 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 521/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 789/02, fls. 22, em nome de Andrea Lu-
cia Rodrigues Pereira, bem como o cumprimento dos requisitos legais,
por parte do requerente.

CONCEDE a Andrea Lucia Rodrigues Pereira, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 64.874-A, Quadra "V", localizado
no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 19 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 522/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 5280/01, fls. 22, em nome de Adilson
Fernandes de Sousa e Irmãos, bem como o cumprimento dos requi-
sitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Adilson Fernandes de Sousa e Irmãos, o direito
de Perpetuação de Sepultura número 3585, localizado no Cemitério
Público Municipal de Santo Amaro.

Campos dos Goytacazes, 19 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 523/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 3620/01, fls. 22, em nome de Maria Te-
reza do Espirito Santo, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Maria Tereza do Espirito Santo, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 2420, localizado no Cemitério Pú-
blico Municipal de Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 19 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 524/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 5994/01, fls. 21, em nome de Eucilia Ma-
ria Braz, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do
requerente.

CONCEDE a Eucilia Maria Braz, o direito de Perpetuação de
Sepultura número 2717, localizado no Cemitério Público Municipal de
Santo Eduardo.

Campos dos Goytacazes, 19 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 525/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 4169/98, fls. 14, em nome de Ozenil Ba-
tista Barbosa, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Ozenil Batista Barbosa, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 88, localizado no Cemitério Público Muni-
cipal de Conselheiro Josino.

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 526/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 5060/03, fls. 12, em nome de Claudia
Monteiro Lourenço, bem como o cumprimento dos requisitos legais,
por parte do requerente.

CONCEDE a Claudia Monteiro Lourenço, o direito de Perpe-
tuação de Sepultura número 2772, localizado no Cemitério Público
Municipal de Santo Eduardo.

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 527/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 4071/00, fls. 15, em nome de Rita de
Cássia Souza, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Rita de Cássia Souza, o direito de Perpetuação
de Sepultura número 57.480-A, Quadra "V", localizado no Cemitério
Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 528/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 4365/99, fls. 16, em nome de Antonio
Salles e Filhos, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Antonio Salles e Filhos, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 57.783-A, Quadra "Z-1", localizado no Ce-
mitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 24 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 529/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 4626/01, fls. 17, em nome de Silvana
Barroso de Siqueira, bem como o cumprimento dos requisitos legais,
por parte do requerente.

CONCEDE a Silvana Barroso de Siqueira, o direito de Per-
petuação de Sepultura número 1240, localizado no Cemitério Público
Municipal de Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 24 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 530/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 5160/97, fls. 15, em nome de Ladier da
Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do
requerente.

CONCEDE a Ladier da Silva, o direito de Perpetuação de
Sepultura número 55.058-A, Quadra "T", localizado no Cemitério Pú-
blico Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 24 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 531/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 6154/03, fls. 15, em nome de Amaro
Correa de Oliveira, bem como o cumprimento dos requisitos legais,
por parte do requerente.

CONCEDE a Amaro Correa de Oliveira, o direito de Perpe-
tuação de Sepultura número 2932, localizado no Cemitério Público
Municipal de Santa Maria.

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA
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CODEMCA

PORTARIA 532/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 5717/08, fls. 18, em nome de Angelice
dos Santos, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte
do requerente.

CONCEDE a Angelice dos Santos, o direito de Perpetuação
de Sepultura número 71.888, Quadra "M", localizado no Cemitério Pú-
blico Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 533/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 7859/05, fls. 14, em nome de Maria Via-
na de Campos, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Maria Viana de Campos, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 3328, localizado no Cemitério Público Mu-
nicipal de Santa Maria.

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 534/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 7490/04, fls. 19, em nome de Gelça Ce-
saria Ribeiro de Souza, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Gelça Cesaria Ribeiro de Souza, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 67.172-A, Quadra "M", localizado
no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 535/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 3020/06, fls. 11, em nome de Adilson
Custodio Daflon, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Adilson Custodio Daflon, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 3357, localizado no Cemitério Público Mu-
nicipal de Santa Maria.

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 536/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 7860/03, fls. 19, em nome de José Ro-
berto Freitas, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por par-
te do requerente.

CONCEDE a José Roberto Freitas, o direito de Perpetuação
de Sepultura número 205, localizado no Cemitério Público Municipal
de Conselheiro Josino.

Campos dos Goytacazes, 26 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 537/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 2650/99, fls. 21, em nome de Maria da
Penha Florencio Teixeira, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Maria da Penha Florencio Teixeira, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 59.395-A, Quadra "V", localizado
no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 26 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 538/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 3080/01, fls. 19, em nome de Marigilse
da Silva Soares, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Marigilse da Silva Soares, o direito de Perpe-
tuação de Sepultura número 098, localizado no Cemitério Público Mu-
nicipal de Conselheiro Josino.

Campos dos Goytacazes, 26 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 539/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-

buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 6937/11, fls. 16, em nome de Adriana
Mota Flor de Miranda, bem como o cumprimento dos requisitos legais,
por parte do requerente.

CONCEDE a Adriana Mota Flor de Miranda, o direito de Per-
petuação de Sepultura número 00.109, localizado no Cemitério Públi-
co Municipal de São Sebastião.

Campos dos Goytacazes, 26 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 540/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 6829/11, fls. 12, em nome de Maria da
Conceição de Azevedo, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Maria da Conceição de Azevedo, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 16.237, localizado no Cemitério Pú-
blico Municipal de Coqueiro de Tocos.

Campos dos Goytacazes, 26 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 541/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 6624/11, fls. 19, em nome de Maria da
Penha Gomes dos Reis, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Maria da Penha Gomes dos Reis, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 00.444-C, localizado no Cemitério
Público Municipal de Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 26 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 542/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 8918/03, fls. 0, em nome de Antonio de
Souza Soares, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Antonio de Souza Soares, o direito de Perpe-
tuação de Sepultura número 66.852, Quadra "Y", localizado no Ce-
mitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 27 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 543/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 7369/11, fls. 13, em nome de Vera Lúcia
Alvarenga Francisco, bem como o cumprimento dos requisitos legais,
por parte do requerente.

CONCEDE a Vera Lúcia Alvarenga Francisco, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 12.499, localizado no Cemitério Pú-
blico Municipal de Travessão.

Campos dos Goytacazes, 27 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 544/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 6546/11, fls. 17, em nome de Cirene da
Silva Ferreira Pessanha, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Cirene da Silva Ferreira Pessanha, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 16.199, localizado no Cemitério Pú-
blico Municipal de Coqueiro de Tocos.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 545/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 4444/10, fls. 16, em nome de Aurani Ri-
beiro da Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Aurani Ribeiro da Silva, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 16.178, localizado no Cemitério Público Mu-
nicipal de Coqueiro de Tocos.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 546/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 7127/10, fls. 16, em nome de Dagmar
Carvalho, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte
do requerente.

CONCEDE a Dagmar Carvalho, o direito de Perpetuação de
Sepultura número 16.197, localizado no Cemitério Público Municipal
de Coqueiro de Tocos.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 547/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 3833/10, fls. 18, em nome de Bertolina
Nunes Oliveira, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Bertolina Nunes Oliveira, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 14.141, localizado no Cemitério Público Mu-
nicipal de Travessão.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 548/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 6007/10, fls. 20, em nome de Jeremias
Vicente Caetano, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Jeremias Vicente Caetano, o direito de Perpe-
tuação de Sepultura número 00.682, localizado no Cemitério Público
Municipal de Ponta da Lama.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 549/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 3773/10, fls. 20, em nome de Adriana
Rodrigues, Irmãos e Família, bem como o cumprimento dos requisitos
legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Adriana Rodrigues, Irmãos e Família, o direito
de Perpetuação de Sepultura número 38.056-A, Quadra "N", localiza-
do no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 550/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 8031/10, fls. 17, em nome de Alceir Go-
mes Carvalho, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Alceir Gomes Carvalho, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 05.767, Quadra "H", localizado no Cemitério
Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 551/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 6945/10, fls. 20, em nome de Gutierri
Ferreira Tavares, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por
parte do requerente.

CONCEDE a Gutierri Ferreira Tavares, o direito de Perpetua-
ção de Sepultura número 14.789, localizado no Cemitério Público Mu-
nicipal de Travessão.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 552/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 5280/10, fls. 19, em nome de Cristina
Manhães Rios Almeida, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Cristina Manhães Rios Almeida, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 01.016, localizado no Cemitério Pú-
blico Municipal de Vila Nova.

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 553/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto 115/2015, de 22 de maio de
2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento no pro-
cesso administrativo número 7477/11, fls. 21, em nome de Paulo Fer-
nando Pereira Soares, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais, por parte do requerente.

CONCEDE a Paulo Fernando Pereira Soares, o direito de
Perpetuação de Sepultura número 00.001-A3, Quadra "A-3", localizado
no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 01 de Dezembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

Id: 1932779
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
modalidade Pregão Presencial de nº 007/2016, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Aquisição de veículo 0Km, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Fazenda, que sorteará o veículo entre os con-
tribuintes que pagarem, em cota única, no vencimento, o IPTU 2016.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
23 de fevereiro de 2016, às 10h (dez horas).

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-

Fundação Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO Nº 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
041/2015, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (Conforme especificações do Termo de Referência) QUANT UNID MARCA DO
PRODUTO

VALOR UNI-
TÁRIO

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO

1 Conjunto médico - Calça e blusa tamanho GG 1.000 Unid Sem registro
2 Conjunto médico - Calça e blusa tamanho G 2.000 Unid Sem registro
3 Avental cirúrgico proteção total LC 300 Unid Kimberly Clark R$ 16,50 CINCO - CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº

05.075.964/0001-12
4 Avental cirúrgico standard 1.000 Unid Kimberly Clark R$ 16,50 CINCO - CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº

05.075.964/0001-13
5 Kit cirúrgico descartável para procedimentos cirurgia geral/universal 300 Unid Kimberly Clark R$ 130,00 CINCO - CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº

05.075.964/0001-14
6 Kit cirúrgico descartável para procedimentos cirurgia de artroscopia de quadril 200 Unid Sem registro
7 Kit cirúrgico descartável para procedimentos cirúrgico geral ortopédico 300 Unid Sem registro
8 Kit cirúrgico descartável para procedimentos cirúrgico neurológico 200 Unid Kimberly Clark R$ 150,00 CINCO - CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº

05.075.964/0001-15
9 Kit cirúrgico descartável para procedimentos cirurgia geral/universal pediátrico 100 Unid Sem registro

Os itens 01, 02 e 09 deixaram de ser registrados nesta oportunidade pelo fato da ausência de propostas para os mesmos.

Os itens 06 e 07 deixaram de ser registrados nesta oportunidade pelo fato dos valores apresentados pela licitante estarem acima do estimado pela FMS.

Campos dos Goytacazes, 12 de janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1933062

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 1933057

ral Ordinária a ser realizada no dia 19/02/2016 (sexta feira), as 9h
(1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e Aprovação das Atas anteriores;

02 - Apresentação do Parecer da Comissão de Orçamento e
Financiamento;

03 - Apresentação do Parecer da Comissão de Normas;

04 - Apresentação dos Gatos bimestrais pela FMAS;

05 - Resposta do FMAS relativa à Tomada de Contas 2014
e

06 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 04 de Fevereiro de 2016.

Natália Soares Ribeiro

Presidente do CMAS
Id: 1932760

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2015

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 061/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de au-
toclave horizontal de 100 litros e 500 litros para as Unidades que in-
tegram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
24 de fevereiro de 2016, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09:00 às 12:00 horas e
de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Id: 1933060

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027-B/2015

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, com fulcro no art. 21, §4º da Lei 8.666/93, torna público e
comunica aos interessados que o Pregão Presencial nº 027-B/2015,
marcado para o dia 16 de fevereiro de 2016, às 10h (dez horas), fica
ADIADO, conforme discriminado abaixo.
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos para transporte de passagei-
ros e carga do tipo utilitário e 03 (três) veículos para transporte de
passageiros do tipo passeio, para atender ao preconizado pelo Termo

de Ajustamento Sanitário e suprir as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - SMS.
Nova Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 23 de fevereiro de 2016, às 15h (quinze horas).
Motivo: Alterações no Edital e Termo de Referência
O Novo Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes, RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 ho-
ras e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da SMS

Id: 1933059

Fundação Municipal da Infância e Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 005/2016

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna público e CONVOCA os Conselheiros de Direitos
Titulares e Suplentes para a reunião ordinária que será realizada no
dia 16 de Fevereiro do corrente ano, às 15 horas, em primeira con-
vocação, e às 15:30h, em segunda e última convocação, na sede do
CMPDCA, situada na Rua Barão de Miracema n.º 335, altos, Centro,
nesta cidade, com a seguinte pauta:

1 - Leitura de ata;
2 - Leitura de Expediente;

3 - Recomposição das comissões;
4 - Ratificação da pesquisa que os professores da UFF de-

senvolverão junto ao CMPDCA.
5 - Assuntos Gerais.

A reunião será restrita aos conselheiros de direitos titu-
lares, suplentes e equipe técnica do CMPDCA, na forma do artigo
20 da lei municipal nº8.419/2013.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de fevereiro de 2016.

Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias

Presidente do CMPDCA

Id: 1933006

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 002/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E decretar ponto facultativo nos dias 08 (se-
gunda-feira) e 10 (quarta-feira) de fevereiro de 2016, em virtude do
Carnaval.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA

- Presidente -

Id: 1932984
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PORTARIA Nº0038 /2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base na Portaria nº 0038/2016, de 03 de fe-
vereiro de 2016, fixar, a partir de 02/01/2016, em R$ (10.466,41 (Dez
mil, quatrocentos e sessenta e seis Reais e quarenta e um centavos)
o provento mensal da Servidora IVA MARIA BRITO DE MELO, pro-
vento este correspondente às seguintes parcelas:

Vencimentos: R$ 7.218,20 (Sete mil, duzentos e dezoito
Reais e vinte centavos), referente a 100% da faixa salarial da Letra
“P” do Cargo de Técnico Legislativo, conforme disposto no Anexo VIII
da Lei nº 8.688, de 17 de dezembro de 2015, publicada no Diário
Oficial do Município em 28/12/2015.

Quinquênio: R$ 2.165,46 (Dois mil, cento e sessenta e cinco
Reais e quarenta e seis centavos), referente a 30% (Trinta por cento)
de adicional por tempo de serviço, conforme disposto na Subseção III,
Artigo 60, da Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991 (Estatuto dos
funcionários públicos do município de Campos dos Goytacazes).

Gratificação Funcional: 1.082,75 (Hum mil e oitenta e dois
Reais e setenta e quatro centavos), referente a 15% (quinze por cen-
to), conforme Art. 12, Parágrafo Único, Inciso II do Decreto Legislativo
nº 398, de 26 de março de 2008, e Art. 27 da Lei nº 8.688, de 17 de
dezembro de 2015.

Perfazendo-se um total de R$ 10.466,41 (Dez mil, quatro-
centos e sessenta e seis Reais e quarenta e um centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

EDSON BATISTA
Presidente

(Republicada por ter saído com incorreção.)

PORTARIA Nº0040 /2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base na Portaria nº 0040/2016, de 03 de fe-
vereiro de 2016, fixar, a partir de 02/01/2016, em R$ (10.827,30 (Dez
mil, oitocentos e vinte e sete Reais e trinta centavos) o provento men-
sal da Servidora LEILA MARA MENDONÇA, provento este correspon-
dente às seguintes parcelas:

Vencimentos: R$ 7.218,20 (Sete mil, duzentos e dezoito
Reais e vinte centavos), referente a 100% da faixa salarial da Letra
“P” do Cargo de Técnico Legislativo, conforme disposto no Anexo VIII
da Lei nº 8.688, de 17 de dezembro de 2015, publicada no Diário
Oficial do Município em 28/12/2015.

Quinquênio: R$ 2.165,46 (Dois mil, cento e sessenta e cinco
Reais e quarenta e seis centavos), referente a 30% (Trinta por cento)
de adicional por tempo de serviço, conforme disposto na Subseção III,
Artigo 60, da Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991 (Estatuto dos
funcionários públicos do município de Campos dos Goytacazes).

Gratificação Funcional: 1.443,64 (Hum mil, quatrocentos e
quarenta e três Reais e sessenta e quatro), referente a 20% (vinte)
por cento, conforme Art. 12, Parágrafo Único, Inciso III do Decreto Le-
gislativo nº 398, de 26 de março de 2008, e Art. 27 da Lei nº 8.688,
de 17 de dezembro de 2015.

Perfazendo-se um total de R$ 10.827,30 (Dez mil, oitocentos
e vinte e sete Reais e trinta centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

EDSON BATISTA
Presidente

(Republicada por ter saído com incorreção.)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº768/2014
Pregão Presencial SRP nº 022/2014
Contrato nº 067/2015
Objeto: Prestação de serviço sob demanda, para realização de even-
tos de pequeno e médio porte abrangendo infraestrutura e apoio lo-
gístico para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes. Lote 08 (van veículo executivo).
Contratada: V.L. Viana Machado Serviços Eireli - ME
CNPJ: 11.368.658/0001-77
Valor: R$ 66.400,00 (sessenta e seis mil e quatrocentos reais)
Vigência: 06 (seis) meses, a partir de 01/09/2015 a 29/02/2016.
Data de assinatura: 28/08/2015
Dotação: PT. 112200672727
Despesa: 339039

Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2015, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goy-

tacazes

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1932985

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 391/2015
Contrato nº 001/2016
Objeto: Fornecimento de cartuchos e tonner remanufaturados compa-
tíveis com a impressora HP para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes.
Contratada: MG Rangel da Silva - ME
CNPJ: 04.617.631/0001-05
Valor: R$ R$ 77.640,00 (setenta e sete mil e seiscentos e quarenta
reais)
Vigência: 06 (seis) meses a partir de 01/02/2016 a 31/07/2016.
Data de assinatura: 01/02/2016
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339030
Fiscal: Iva Maria Brito de Melo
Gestor: Greiciani da Silva Cruz Simen
Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.
Edson Batista

Presidente da CMCG
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 010/2016
Contrato nº 002/2016
Objeto: contratação de empresa especializada em serviço de conser-
vação e manutenção do jardim da sede da CMCG.
Contratada: ESTAÇÃO DAS PLANTAS SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA - ME
CNPJ: 39.905.617/0001-91
Valor: R$ 130.530,00 (cento e trinta mil e quinhentos e trinta reais)
Vigência: 08(oito) meses a partir de 01/02/2016 a 30/09/2016.
Data de assinatura: 01/02/2016
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039
Fiscal: Claudia Márcia Oliveira Silva
Gestor: Fernando Lopes Machado
Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes
Edson Batista

Presidente da CMCG
Id: 1932986

PORTARIA Nº0041 /2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE, com base na Portaria nº 0041/2016, de 03 de fe-
vereiro de 2016, fixar, a partir de 02/01/2016, em R$ (11.188,21 (Onze
mil, cento e oitenta e oito Reais e vinte e um centavos) o provento
mensal do Servidor MARCOS DE AZEVEDO SILVA, provento este
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimentos: R$ 7.218,20 (Sete mil, duzentos e dezoito
Reais e vinte centavos), referente a 100% da faixa salarial da Letra
“P” do Cargo de Técnico Legislativo, conforme disposto no Anexo VIII
da Lei nº 8.688, de 17 de dezembro de 2015, publicada no Diário
Oficial do Município em 28/12/2015.

Quinquênio: R$ 2.526,37 (Dois mil, quinhentos e vinte e seis
Reais e trinta e sete centavos), referente a 35% (Trinta e cinco por
cento) de adicional por tempo de serviço, conforme disposto na Sub-
seção III, Artigo 60, da Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991 (Es-
tatuto dos funcionários públicos do município de Campos dos Goyta-
cazes).

Gratificação Funcional: 1.443,64 (Hum mil, quatrocentos e
quarente e três Reais e sessenta e quatro), referente a 20% (vinte)
por cento, conforme Art. 12, Parágrafo Único, Inciso III do Decreto Le-
gislativo nº 398, de 26 de março de 2008, e Art. 27 da Lei nº 8.688,
de 17 de dezembro de 2015.

Perfazendo-se um total de R$ 11.188,21 (Onze mil, cento e
oitenta e oito Reais e vinte e um centavos).

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016.

EDSON BATISTA
Presidente

(Republicada por ter saído com incorreção.)

PORTARIA Nº 0044/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0423/2013,
que nomeou Wilson Renato Heidenfelder de Carvalho Júnior, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Cul-
tura e Multimídias, da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Símbolo CC-3, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0045/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Wilson Renato Heidenfelder de
Carvalho Júnior, para exercer a função gratificada de Chefe da
Ordem do Dia, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
Símbolo FG-2, a partir de 02 de fevereiro de 2016.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2016, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1932987


